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SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

REPUBLICAÇÃO DA PORTARIA N.º 15, DE 14 SETEMBRO DE 2020. 
 

DESIGNA os Procuradores de Contas que representarão o 
Ministério Público de Contas nas sessões de julgamento das 
Câmaras do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas no 
segundo semestre de 2020. 

 

O PROCURADOR GERAL DE CONTAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso 

das atribuições que lhe conferem o artigo 112 da Lei Estadual n.º 2.423, de 10 de dezembro de 1996, e os artigos 

57, 58 e 59, incisos I, IV e V da Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002, e § 2º, art. 2º da Portaria n.º 14 de outubro 

de 2018; 

CONSIDERANDO a necessidade de realizar o revezamento nas atribuições dos Procuradores de Contas, nas 

Sessões da Primeira e Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas a parir de 01 e abril de 

2020. 

CONSIDERANDO o dever de designar os Procuradores de Contas que oficiarão nas Câmaras do Tribunal de 

Contas a partir de 01 de abril a 30 de setembro de 2020. 

 

R E S O L V E 
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Art. 1º. Designar os Procuradores de contas que atuarão, como representantes do Ministério Público de Contas, 

nas Sessões das Câmaras do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no período de 01 de outubro de 2020 

até 31 de março de 2021. 

I – O Procurador Ruy Marcelo Alencar Mendonça para atuar nas sessões da Primeira Câmara; 
 
II – Procuradora Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça para atuar nas sessões da Segunda Câmara; 

Art. 2º. Os Procuradores de Contas oficiantes serão substituídos pelos Procuradores de Contas: 

I – Procurador Evanildo Santana Bragança na Primeira Câmara; 
 
II – Procuradora Elizangela Lima Costa Marinho na Segunda Câmara; 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as disposições em contrário. 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 

de setembro de 2020. 
 

 

 
 

ATOS NORMATIVOS 

 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

DESPACHOS 

 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  

A SECRETÁRIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria n.º 02/2020/GPDRH; e 

CONSIDERANDO o teor da Exposição de Motivos nº 63/2020/SEGER; 


